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Dispõe sobre a Política Municipal de Transparência dos Convênios, Contratos de Repasse, Instrumentos Congêneres e Emendas Parlamentares destinadas ao Município de Bom Retiro do Sul e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal de Transparência dos Convênios, Contratos de Repasse, Instrumentos Congêneres e Emendas Parlamentares no âmbito do Município de Bom Retiro do Sul, com o objetivo de assegurar a publicidade, o acesso à informação e o controle social sobre os recursos públicos destinados ao Município.
Parágrafo Único. As Organizações da Sociedade Civil (OSCs), entidades filantrópicas e demais instituições privadas sem fins lucrativos que forem beneficiadas com recursos oriundos de emendas parlamentares ficam sujeitas ao cumprimento das disposições estabelecidas nesta Lei, no que couber.
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal deverá divulgar, no Portal da Transparência do Município por meio de link denominado “Recursos Extraorçamentários”, todas as informações referentes aos convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres firmados com o Estado ou com a União, bem como as emendas parlamentares recebidas pelo Município, com atualização semestral, nos meses de janeiro e julho, de forma clara, acessível e em linguagem cidadã.
Parágrafo Único. A Câmara Municipal de Vereadores disponibilizará em seu site oficial um ícone denominado “Emendas Parlamentares”, o qual redirecionará os usuários para o link da Prefeitura Municipal, onde estarão disponíveis as informações especificadas no caput.
Art. 3º. A divulgação de que trata o artigo anterior em relação aos convênios, contratos de repasse e instrumentos congêneres firmados com o Estado ou com a União deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
I – Valor total do convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere;
II – Finalidade e objetivo;
III – Projeto, programa ou ação municipal beneficiado;
IV – Data da celebração e projeção de finalização;
V – Órgão ou entidade municipal responsável pela execução.
VI – A situação do andamento, juntamente com seu respectivo status, podendo ser: 
a. fase de empenho orçamentário
b. recebido recurso;
c. atos preliminares/licitação/outras formalidades;
d. em execução;
e. concluída;
f. recurso devolvido;
Parágrafo Único. Caso o recurso não seja utilizado, seja perdido ou não implementado, a divulgação deverá informar, de forma clara, objetiva e acessível, os motivos que impediram sua utilização, ou que acarretaram na inexecução nos termos planejados.
Art. 4º. A divulgação de que trata o artigo segundo em relação às Emendas Parlamentares deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
I – Identificação do requerente e do parlamentar proponente da emenda e partido;
II – Valor total da emenda parlamentar destinada ao Município;
III – Finalidade e objetivo da emenda parlamentar;
IV – Projeto, programa ou ação municipal beneficiado pela emenda;
V – Data da destinação da emenda parlamentar;
VI – Órgão ou entidade municipal responsável pela execução da emenda parlamentar.
VII – A situação da execução da emenda parlamentar, juntamente com seu respectivo status, podendo ser:
a) fase de empenho orçamentário
b) recebida;
c) atos preliminares/licitação/outras formalidades;
d) em execução;
e) concluída;
f) devolvida;
Parágrafo Único. Caso o recurso da emenda parlamentar não seja utilizado, seja perdido ou não implementado, a divulgação deverá informar, de forma clara, objetiva e acessível, os motivos que impediram sua utilização, ou que acarretaram na inexecução nos termos planejados.
Art. 5º. A responsabilidade pela coleta, consolidação e disponibilização das informações será da Secretaria Municipal da Fazenda, ou outro órgão equivalente que vier a substituí-la.
Art. 6º. O descumprimento do disposto nesta Lei poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos designados, nos termos da legislação vigente.
Art. 7º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 24 de setembro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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